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LEISPODER EXECUTIVO MUNICIPAL

LEI N° 3.599, DE 25 DE MAIO DE 2023. Dispõe sobre a fixação de cartazes informando a disponibilidade do drink la penha em bares, casas notur-
nas, restaurantes e estabelecimentos congêneres no Município de Caucaia-CE como instrumento de auxílio para mulheres em situação de violência em 
atendimento a Lei Estadual nº 17.816/21. O PREFEITO DE CAUCAIA, Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: Art. 1º Bares, casas noturnas, restaurantes e estabelecimentos congêneres no Município de Caucaia afixarão cartazes informando a disponibilidade 
do "Drink La Penha" como instrumento de auxílio para mulheres em situação de violência. Art. 2º Os cartazes afixados em locais reservados, tais 
como banheiros femininos, conterão os seguintes dizeres: "EI, MULHER! Você está em um encontro que não está indo bem? A pessoa não é quem 
disse ser? Você não está se sentindo segura? Estamos aqui pra te ajudar! Vá até o bar e peça o ‘Drink La Penha’. O gerente irá chamar alguém para te 
acompanhar até o seu carro, Uber, táxi ou até chamar a polícia, se necessário. Não se cale! Não tenha medo! Você não está sozinha!". Parágrafo único. 
Ao final do aviso, deverão constar os seguintes dizeres: "Esclarecimentos, denúncias e reclamações: Disque 180 e o contato da Procuradoria Especial 
da Mulher da Câmara Municipal de Caucaia-CE". Art. 3º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após sua publicação. PAÇO DA PREFEI-
TURA DE CAUCAIA, em 25 de maio de 2023. VITOR PEREIRA VALIM – Prefeito.  

LEI N° 3.600, DE 25 DE MAIO DE 2023. Institui no município de Caucaia o Dia Municipal do Profissional de Enfermagem. O PREFEITO DE 
CAUCAIA, Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º Institui o dia 12 de maio como o Dia Municipal 
do Profissional de Enfermagem. Parágrafo único. Para efeito desta lei considera-se Profissional de Enfermagem, o enfermeiro, o Técnico de Enfer-
magem e o Auxiliar de Enfermagem. Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a realizar eventos destinados a prestigiar e homenagear os 
profissionais da área de enfermagem. Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário. PAÇO 
DA PREFEITURA DE CAUCAIA, em 25 de maio de 2023. VITOR PEREIRA VALIM - Prefeito.

LEI N° 3.601, DE 25 DE MAIO DE 2023. Institui o equipamento público da Tirolesa das Cristalinas, no Lagamar do Cauípe, no Município de 
Caucaia. O PREFEITO DE CAUCAIA, Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º Fica instituído o 
equipamento público “Tirolesa das Cristalinas”, no Lagamar do Cauípe, no Município de Caucaia. Art. 2º Fica o Poder Executivo, por meio de sua 
Secretaria Municipal de Turismo e Cultura - SETCULT, autorizado a contratar pessoa jurídica para administrar e gerir o equipamento público a que se 
refere esta Lei, conforme Termo de Referência -TR a ser elaborado no devido processo licitatório. Art. 3° A utilização do referido equipamento público 
pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei e nas demais normas pertinentes. § 
1º Por serviço adequado, entende-se aquele que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, 
cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas. § 2º Não se caracteriza como descontinuidade da prestação do serviço público de que trata esta Lei 
a interrupção ou interdição do equipamento público em situação de emergência ou após prévio aviso, quando motivada: I - por razões de ordem técnica 
ou de segurança das instalações; II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade. Art. 4° Sem prejuízo do disposto na Lei 
Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, são direitos e obrigações dos usuários: I - prestação do serviço adequado; II - receber informações para a 
defesa de interesses individuais ou coletivos; III - levar ao conhecimento do Poder Público as irregularidades de que tenham conhecimento, referentes 
ao serviço prestado; IV - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados na prestação do serviço; V - contribuir para a permanência 
das boas condições dos bens públicos, por meio dos quais lhes são prestados os serviços. Art. 5° Fica instituída tarifa do serviço público a que se refere 
esta Lei, fixada por meio de Decreto Municipal, o qual estipulará regras para a sua revisão e atualização. Parágrafo único. Havendo alteração unilateral 
do contrato a que se refere o Art. 2º desta Lei, o Poder Público poderá restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial, concomitantemente à 
alteração, Art. 6° No atendimento à peculiaridade do serviço público, poderá o Poder Público prever outras fontes provenientes de receitas alternativas, 
complementares, acessórias ou de projetos associados, com ou sem exclusividade, com vistas a favorecer a modicidade das tarifas. Parágrafo único. 
As fontes de receita previstas neste artigo serão obrigatoriamente consideradas para a aferição do inicial equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
Art. 7º As tarifas poderão ser diferenciadas em função das características técnicas e dos custos específicos provenientes do atendimento aos distintos 
segmentos de usuários. Art. 8º Descontados os custos decorrentes da administração do equipamento público, a receita remanescente da tarifa referida 
nesta Lei será dividida da seguinte forma: I - 50% (cinquenta por cento) para o Fundo Municipal do Meio Ambiente – FMA de Caucaia; II - 50% (cin-
quenta por cento) para os bugueiros turísticos credenciados junto ao Município de Caucaia, sendo pago na forma de auxílio; Art. 9º Fica instituído o 
auxílio financeiro destinado aos bugueiros turísticos credenciados junto ao Município de Caucaia, na importância referida no inciso II do Art. 8º desta 
Lei, com vistas à manutenção e à preservação da atividade turística desempenhada desta urbe. Parágrafo único. Somente farão jus ao auxílio referido 
no caput deste artigo os bugueiros turísticos que estiverem com situação cadastral regular perante a Secretária Municipal de Patrimônio e Transporte 
(SPT). Art. 10. Ficarão definitivamente incorporadas ao patrimônio do Município todas as benfeitorias já existentes ou que vierem a incidir no equi-
pamento público, sem que haja o direito de qualquer indenização. Art. 11. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de 
dotações próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. Art. 12. O Chefe do Poder Executivo regulamentará esta Lei por 
meio de Decreto Municipal. Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO DA PREFEITURA DE CAUCAIA, em 25 de maio de 
2023. VITOR PEREIRA VALIM - Prefeito.
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LEI Nº 3.602, DE 25 DE MAIO DE 2023. Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício 2024 e dá outras providências. O PREFEITO 
DE CAUCAIA, Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINA-
RES. Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no Art. 165, § 2º, da Constituição Federal, na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, as diretrizes orçamentárias do Município de Caucaia para o exercício financeiro do ano de 2024, compreen-
dendo: I - as prioridades e as metas da Administração Pública Municipal; II - a organização e estrutura dos orçamentos; III - as diretrizes para a elabo-
ração e execução dos orçamentos do Município e suas alterações; IV - as disposições relativas à dívida pública municipal; V - as disposições sobre as 
vinculações constitucionais com educação e saúde; VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e com encargos sociais; VII - as disposições 
sobre alterações na legislação tributária do Município; VIII - as disposições finais. Parágrafo único. Os orçamentos serão elaborados e executados de 
acordo com o sistema de Contas de Governo e Contas de Gestão. Art. 2º O projeto de lei orçamentária anual será compatível com as metas fiscais de 
receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2024, em conformidade com a Portaria nº 1.447, de 14 
de junho de 2022, da Secretaria do Tesouro Nacional, compreendendo os seguintes demonstrativos/: I - AMF – METAS ANUAIS (LRF, art. 4º, § 1º) 
– DEMONSTRATIVO I; II - AMF – AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR (LRF, art 4º., § 2º., 
inc. I) – DEMONSTRATIVO II; III - AMF – METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTE-
RIORES (LRF, art 4º., § 2º., inc. II) - DEMONSTRATIVO III; IV - AMF – EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (LRF, art 4º., § 2º., inc. III) 
– DEMONSTRATIVO IV; V - AMF – ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS – DEMONS-
TRATIVO V; VI - AMF – AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVI-
DORES (LRF, art 4º., § 2º., inc. IV, alínea “a”) – DEMONSTRATIVO VI; VII - AMF – PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES (LRF, art 4º., § 2º., inc. IV, alínea “a”) – DEMONSTRATIVO VI.I; VIII - AMF – ESTIMATIVA E COMPEN-
SAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA - (LRF, art 4º., § 2º., inc. V) DEMONSTRATIVO VII; IX - AMF – MARGEM DE EXPANSÃO DAS DES-
PESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO (LRF, art 4º., § 2º., inc. V) – DEMONSTRATIVO VIII; X - ARF – DEMONSTRATIVO 
DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS (LRF, art 4º., § 3º) – DEMONSTRATIVO IX; XI - AMF – MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS 
ANUAIS DA RECEITA – DEMONSTRATIVO X; XII - AMF – MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DA DESPESA – DEMONS-
TRATIVO XI; XIII - AMF – MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA O RESULTADO NOMINAL – DEMONSTRATIVO XII; 
XIV - AMF – DEMONSTRATIVO DA TRAJETÓRIA DA DÍVIDA PÚBLICA. Parágrafo único. O anexo de metas fiscais poderá ser alterado sempre 
que se fizerem necessárias revisões, atualizações ou inclusões de novas metas, inclusive por ocasião da elaboração da Lei Orçamentária Anual. CAPÍ-
TULO II - DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. Art. 3º As prioridades e metas da Administração 
Pública Municipal, para o exercício de 2024, serão as constantes do Anexo de Prioridades e Metas desta Lei, consoante as diretrizes e objetivos estra-
tégicos definidos na Lei do Plano Plurianual para o período de 2022 – 2025. §1º As prioridades e metas relacionadas com a ampliação das política de 
assistência social por meio do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), dos serviços, programas projetos e benefícios socioassistenciais para as 
famílias em situação de vulnerabilidade, bem como as relacionadas com melhoria dos serviços de educação, saúde e assistência social, de que trata o 
caput terão predominância na alocação de recursos sobre as demais ações do Projeto de Lei Orçamentária Anual – PLOA, não se constituindo limitação 
à programação da despesa. §2º As prioridades e metas de que trata este artigo considerar-se-ão modificadas por leis posteriores, inclusive pela lei orça-
mentária, e pelos créditos adicionais abertos pelo Poder Executivo. CAPÍTULO III - DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMEN-
TOS. Art. 4º A Lei Orçamentária para o exercício de 2024, compreendendo os Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de investimento das empre-
sas controladas pelo Município, será elaborada consoante as diretrizes estabelecidas nesta Lei e será encaminhada à Câmara Municipal até o dia 1º de 
Outubro de 2023, prazo estabelecido no § 5º do art. 42 da Constituição do Estado do Ceará e em conformidade com o art. 22 da Lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964. Art. 5º O Projeto de Lei Orçamentária para o ano de 2024 será constituído de: I - texto da Lei; II - quadros orçamentários consolidados; 
III - demonstrativos dos Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento das empresas em que o Município, direta ou indiretamente, detém 
maioria do capital social com direito a voto, por órgãos e entidades da Administração Pública; IV - discriminação da previsão e legislação da receita e 
da fixação da despesa, referente ao orçamento fiscal, da seguridade social e do investimento das empresas controladas pelo Município. § 1º Os quadros 
orçamentários consolidados a que se refere o inciso II deste artigo apresentarão: I - a evolução da receita e da despesa do Tesouro e de outras fontes, 
conforme estabelecido pelo art. 22 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, destacando as receitas e despesas da Administração Direta, das Autarquias, 
dos Fundos e das demais entidades da Administração indireta, de que trata o art. 24 desta Lei, com os valores de todo o período, a preços correntes; II 
- consolidação das receitas por fontes; III - consolidação das despesas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por categoria econômica; IV - 
consolidação do orçamento por Poder, Órgão e Entidade; V - consolidação do orçamento por funções, subfunções, programas e projetos/atividades; VI 
- consolidação do orçamento por grupo de despesa; VII - consolidação do orçamento por fonte de recursos; VIII - consolidação, por órgão e entidade 
e por projeto/atividade, da receita líquida resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferência destinada à Manutenção e Desenvolvi-
mento do Ensino; IX - quadro consolidado da renúncia fiscal, quando houver, nos moldes do § 6º do art. 165 da Constituição Federal; X - quadro 
consolidado, por Poder e Órgão e Entidade, dos recursos do Tesouro destinados aos gastos com pessoal e encargos sociais, discriminando, dentre ativos, 
inativos e pensionistas, o pessoal contratado por tempo determinado e terceirizados com a indicação da representatividade percentual desses gastos em 
relação à receita corrente líquida, nos termos dos arts. 19 e 20 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. § 2º Integrarão os orçamentos a que 
se refere o inciso III do caput deste artigo os seguintes demonstrativos: I - demonstrativos do orçamento por unidades orçamentárias, funções, subfun-
ções, programas, projetos/atividades; II - demonstrativo da receita de outras fontes; III - demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias 
econômicas; IV - demonstrativo por esfera orçamentária e por fonte de recursos. § 3º A mensagem que encaminhar o projeto de Lei Orçamentária 
Anual conterá as justificativas da estimativa e fixação, respectivamente, dos principais agregados da receita e da despesa. Art. 6º Os orçamentos Fiscal, 
da Seguridade Social e de Investimento das empresas controladas pelo Município discriminarão a despesa por unidade orçamentária, detalhada por 
categoria de programação, especificando os grupos de despesa, com suas respectivas dotações, conforme a seguir discriminados, indicando para cada 
categoria a esfera orçamentária, a modalidade de aplicação e a fonte de recursos: I - pessoal e encargos sociais; II - juros e encargos da dívida; III - 
outras despesas correntes; IV - investimentos; V - inversões financeiras; VI - amortização da dívida. § 1º Os grupos de despesas estabelecidos neste 
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artigo deverão ser considerados também para fins de execução orçamentária e apresentação do Balanço Geral do Município. § 2º As categorias de 
programação de que trata este artigo serão identificadas por projetos ou atividades. § 3º As unidades orçamentárias responsáveis pela execução dos 
créditos orçamentários aprovados processarão o empenho da despesa, observados os limites de cada dotação orçamentária, evidenciando a categoria 
de programação, a categoria econômica da despesa, grupo e natureza da despesa, modalidade de aplicação, fonte de recurso e o elemento de despesa. 
§ 4º Na execução, respeitados os totais dos grupos de despesas constantes da Lei Orçamentária Anual e de seus créditos adicionais, poderão ser modi-
ficados e/ou criados elementos de despesa, por Decreto do Poder Executivo, inclusive com a realocação dos recursos entre os elementos de despesa, de 
forma a garantir uma perfeita execução do orçamento. § 5º O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, 
total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2024 e em seus créditos adicionais, em decorrência da extinção, 
transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições, 
ou ainda em casos de complementaridade, mantida a estrutura programática, expressa por categoria de programação, inclusive os títulos descritores, 
metas e objetivos, com o respectivo detalhamento por esfera orçamentária e grupo de natureza da despesa. Na transposição, transferência ou remane-
jamento poderá haver ajuste na classificação funcional, na fonte de recursos, na modalidade de aplicação e no identificador de uso, desde que justifica-
das pela unidade orçamentária detentora do crédito. § 6º A inclusão de grupo de despesa em categoria de programação, constante da Lei Orçamentária 
Anual ou de seus créditos adicionais, será feita por meio de abertura de créditos adicionais, autorizados em Lei e com a indicação dos recursos corres-
pondentes.  § 7º Cada atividade e projeto identificará a função e subfunção às quais se vinculam, em conformidade com a Portaria nº 42, de 14 de abril 
de 1999, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e de suas posteriores alterações. § 8º A modalidade de aplicação de que trata este artigo 
destina-se a indicar, na execução orçamentária, se os recursos serão aplicados diretamente ou não pela unidade detentora do crédito. Art. 7º As moda-
lidades de aplicação e as fontes de recursos poderão ser modificadas pelo Poder Executivo durante a execução orçamentária e, desde que não modifi-
quem o valor global da categoria de programação e do grupo de despesas, não ensejam à abertura de créditos adicionais, e poderão ocorrer diretamen-
te no sistema de contabilidade, inclusive no caso de necessidade de adequação à Portaria Conjunta STN/SOF no 20, de 23 de fevereiro de 2021 e 
Portaria STN no 710, de 25 de fevereiro de 2021. Art. 8º O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal o Projeto de Lei Orçamentária Anual, como 
também os de abertura de créditos adicionais, sob a forma de impressos e ou por meios eletrônicos. Art. 9º Os projetos de lei relativos à criação de 
créditos adicionais serão apresentados na forma e com o detalhamento da Lei Orçamentária Anual. CAPÍTULO IV - DAS DIRETRIZES GERAIS 
PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES. Seção I - Disposições Gerais. 
Art. 10. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 2024 deverão ser realizadas de forma compatível com as receitas, 
despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública previstos nos demonstrativos de que trata o art. 2º desta Lei. Art. 11. No projeto 
de Lei Orçamentária Anual, as receitas e as despesas serão orçadas a preços de 2024, com base nos parâmetros macroeconômicos projetados para 2024, 
conforme discriminado no anexo de metas fiscais desta Lei. Art. 12. A alocação dos créditos orçamentários será feita diretamente à unidade orçamen-
tária responsável pela execução das ações correspondentes, ficando proibida a consignação de recursos a título de transferência para unidades integran-
tes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. Art. 13. Na programação da despesa ficam vedadas: I - a fixação de despesas sem que sejam defi-
nidas as fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades executoras; II - a inclusão de projetos com a mesma finalidade em mais de um órgão, 
ressalvados os casos de complementaridade de ações; III - a fixação de despesas que não sejam compatíveis com as dotações contidas nas Leis do 
Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias ou do Orçamento Anual e suas subsequentes alterações. Art. 14. Para a Classificação da Despesa quan-
to à sua natureza será utilizado o conjunto de tabelas discriminadas na Portaria Interministerial nº 163, de 4 de maio de 2001, e suas alterações. Art. 
15. As receitas vinculadas e as diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias, inclusive as especiais, fundações e sociedades de economia 
mista a que se referem os arts. 25 e 29 desta Lei somente poderão ser programadas para custear as despesas com investimentos e inversões financeiras 
depois de atenderem integralmente às necessidades relativas a custeio administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais, bem como ao 
pagamento de juros, encargos e amortização da dívida. Parágrafo único. Na destinação das receitas de que trata o caput deste artigo, serão priorizadas 
as contrapartidas de empréstimos contraídos pelo Município para atender às despesas com investimentos. Art. 16. Ao Projeto de Lei Orçamentária 
Anual não poderão ser apresentadas emendas que anulem o valor de dotações orçamentárias cujos créditos consignados destinem-se a: I - pagamento 
de pessoal e encargos sociais; II - pagamento dos encargos e do principal da dívida pública; III - gastos com obras não concluídas das administrações 
direta e indireta, iniciadas no Orçamento anterior; IV - contrapartida obrigatória do Tesouro Municipal. § 1º Os créditos consignados na Lei Orçamen-
tária de 2024 originários de emendas apresentadas pela Câmara Municipal de Caucaia serão utilizados pelo Poder Executivo de modo a atender à meta 
física do referido projeto ou atividade, independentemente de serem utilizados integralmente os recursos financeiros correspondentes a cada emenda. 
§ 2º No caso das emendas de que trata o § 1º deste artigo e na hipótese de ser exigida, nos termos da Constituição e da legislação infraconstitucional, 
autorização legislativa específica, sua execução somente poderá ocorrer mediante a existência do diploma legal competente. Art. 17. A Lei Orçamen-
tária Anual conterá dotação para Reserva de Contingência no valor de até 2% (dois por cento) da receita corrente líquida prevista para o exercício de 
2024, a ser utilizada como fonte de recursos para a abertura de créditos adicionais destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos 
e eventos fiscais imprevistos. Parágrafo único. Considerando o Princípio do Equilíbrio Orçamentário, caso não seja utilizada reserva de contingência 
durante o exercício, esta poderá ser anulada nos últimos 60 (sessenta) dias do ano para reforço de dotações orçamentárias. Art. 18. À programação a 
cargo da Secretaria de Finanças, Planejamento e Orçamento incluir-se-ão as dotações destinadas a atender despesas com: I - pagamento da dívida; II 
- pagamento dos precatórios sob controle da Procuradoria Municipal. § 1º As demais Secretarias incluirão dotações destinadas à manutenção dos ser-
viços anteriormente criados e para aquisição de bens de capital, necessários ao perfeito funcionamento e operacionalidade de suas atribuições e com-
petência de administrativas, subordinadas às respectivas contas de gestão, sobre as quais os responsáveis prestarão contas regulares. § 2º Os programas 
de Educação e os de Saúde, à conta dos respectivos fundos especiais, poderão ser suplementados e efetuadas as transposições de dotações que se fize-
rem necessárias utilizando recursos orçamentários dos mesmos programas, destinados a agilizar o processo de aplicação, do cumprimento das obriga-
ções constitucionais e, para a manutenção dos efeitos da descentralização, observadas as decisões dos respectivos conselhos municipais sobre as reais 
necessidades a respeito da movimentação orçamentária financeira e patrimonial no exercício. § 3º O Poder Executivo é autorizado a utilizar fundos de 
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outros programas para suplementar os recursos orçamentários destinados à Educação e ao Sistema de Saúde quando estes se tornarem insuficientes para 
os cumprimentos suas obrigações constitucionais e os recursos financeiros vinculados estejam disponíveis. § 4º A destinação de recursos para atender 
às despesas com ações e serviços públicos de Educação, Saúde e Assistência Social obedecerá ao princípio da descentralização. Art. 19. Os créditos 
adicionais aprovados pela Câmara Municipal serão considerados automaticamente abertos com a sanção e publicação da respectiva Lei. Art. 20. A 
inclusão, na Lei Orçamentária Anual e nos créditos adicionais, de dotações a título de subvenções sociais, deverá atender aos dispositivos instituídos 
pela Lei Orgânica Municipal. Art. 21. As transferências para entidades privadas sem fins lucrativos, inclusive as que forem qualificadas como Organi-
zações Sociais, que firmarem contrato de gestão com a Administração Pública Municipal, terão dotações orçamentárias próprias junto à contratante, 
em categoria de programação, conforme definida no Art. 8º, § 2º, desta Lei. Art. 22. As transferências para o custeio de despesas de competência de 
outros entes da Federação são permitidas desde que: I - exista autorização na Lei Orçamentária Anual; II - exista convênio, ajuste ou congênere. Art. 
23. Para efeito do disposto no § 3º do Art. 16 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, entende-se como despesas irrelevantes 
aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites fixados na legislação municipal vigente, para as modalidades licitatórias a que se 
refere o art. 75, incisos I e II, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. Seção II - Dos Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e do Investimento 
das empresas Controladas pelo Município. Art. 24. Integrarão os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, além dos Poderes Municipais, dos 
fundos e das autarquias, inclusive as especiais, e das fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal, as despesas correntes das empre-
sas públicas e das sociedades de economia mista em que o Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. 
Art. 25. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a atender as ações nas áreas de saúde, previdência e assistência so-
cial, obedecerá ao disposto nos artigos 194, 195, 196, 197, 198, 199, 200, 203, 204 e 212, § 4º da Constituição Federal e contará, dentre outros, com 
recursos provenientes: I - de receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram exclusivamente o orçamento de que trata o caput deste ar-
tigo; II - de outras receitas do Tesouro Municipal; III - de transferências do Estado; IV - de transferências da União. Parágrafo único. O orçamento da 
Seguridade Social discriminará as dotações relativas às ações descentralizadas de saúde assistente social em categorias de programação específicas dos 
órgãos e unidades orçamentárias. Art. 26. A proposta orçamentária do Poder Legislativo será encaminhada à Secretaria de Finanças, Planejamento e 
Orçamento até 14 de agosto de 2023, para consolidação do Projeto de Lei Orçamentária de 2024. Art. 27. O Poder Executivo entregará à Câmara 
Municipal de Caucaia, mensalmente, até o dia 20 (vinte) de cada mês, 1/12 (um doze avos) do Orçamento Legislativo, não podendo seu total anual 
ultrapassar 5% (cinco por cento) relativos ao somatório da Receita Tributária e das transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159 da 
Constituição Federal, efetivamente realizados no exercício fiscal de 2023. Art. 28 Constará da Lei Orçamentária Anual, o Orçamento de Investimento 
das empresas em que o Município detenha a maioria do capital social com direito a voto, de acordo com o art. 165, § 5º, inciso II da Constituição Fe-
deral. Art. 29. Não se aplicam às empresas de que trata o artigo anterior as normas gerais da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no que 
concerne ao regime contábil, à execução do orçamento e ao demonstrativo de resultado. Parágrafo único. Excetua-se do disposto no caput deste artigo 
a aplicação, no que couber, dos arts. 109 e 110 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 para as finalidades a que se destinam. CAPÍTULO V 
- DAS DISPOSIÇÕES SOBRE AS VINCULAÇÕES CONSTITUCIONAIS. Art. 30. A Lei Orçamentária Anual consignará, no mínimo, 25% 
(vinte e cinco por cento) da receita proveniente de impostos, inclusive a decorrente de transferências constitucionais relativas à participação dos Mu-
nicípios na arrecadação da União e dos Estados, visando à manutenção e o desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212 da Constituição Federal 
e do art. 216 da Constituição Estadual. Art. 31. Os recursos destinados ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valori-
zação dos Profissionais da Educação - FUNDEB, na forma da Lei Federal nº 11.494, de 20 de junho de 2007, serão identificados por código próprio, 
relacionado à sua origem e à sua aplicação. Art. 32. A Lei Orçamentária Anual consignará, no mínimo, 15% (quinze por cento) da receita proveniente 
de impostos, inclusive a decorrente de transferências, para aplicação em ações de saúde pública, na forma da Emenda Constitucional Federal nº 29, de 
13 de setembro de 2000. CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍ-
PIO. Art. 33. Serão objeto de Projetos de Lei as adequações do sistema tributário destinadas a expandir a base de tributação, aumentar as receitas 
próprias, corrigir distorções existentes, assegurar a preservação do equilíbrio das contas públicas, bem como ao cancelamento de débitos cujo montan-
te seja inferior aos respectivos custos de cobrança. Art. 34. As medidas previstas no artigo anterior levarão em conta: I - os efeitos socioeconômicos 
da proposta; II - a capacidade econômica do contribuinte; III - a capacidade do Tesouro Municipal de suportar o impacto financeiro da proposta; IV - a 
modernização do relacionamento tributário entre os sujeitos ativos e passivos da obrigação tributária; V - a localização; VI - a geração de emprego; ou 
VII - a distribuição de renda. Art. 35. Poderão ser objeto de projeto de lei isenções ou redução de tributos em apoio a programas sociais do Município 
ou oriundos de qualquer ente federativo, que tenham participação do Município. CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DES-
PESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS. Art. 36. As despesas com pessoal ativo, inativo e pensionistas, no exercício de 2024, dos 
Poderes Executivo e Legislativo observarão os limites estabelecidos na forma da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000. Parágrafo 
único. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos ou alteração de carreiras somente será admitida se: I - res-
peitado o limite de que trata o presente artigo; II - houver dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesas e aos acréscimos de-
correntes; III - observar as disposições contidas nos arts. 18, 19, 20 e 22, parágrafo único, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000. 
Art. 37. A realização de gastos adicionais com pessoal, a qualquer título, no exercício de 2024, quando já tiver atingido 95% (noventa e cinco por 
cento) dos limites referidos no artigo anterior desta Lei, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevante interesse público ou 
calamidade pública, especialmente os voltados para as áreas de educação e saúde que ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a 
sociedade. Art. 38. Ficam autorizadas a revisão geral das remunerações, subsídios, proventos e pensões dos servidores ativos, inativos e pensionistas 
dos Poderes Executivo, Legislativo, das autarquias e fundações públicas cujo percentual será definido em lei específica e, para fins de atendimento ao 
disposto no art. 169, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, as concessões de quaisquer vantagens, criação de cargos, empregos e funções, alterações 
de estruturas de carreiras, aumentos de remuneração, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, pelos órgãos e entidades da 
administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, observadas as demais normas aplicáveis e o disposto 
no art. 71 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. Parágrafo único. Os recursos necessários ao atendimento do disposto no caput 
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deste artigo, caso as dotações da Lei Orçamentária sejam insuficientes, serão objeto de crédito adicional a ser criado no exercício de 2024, observado 
o disposto no Art. 17 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. CAPÍTULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVI-
DA PÚBLICA MUNICIPAL. Art. 39. As operações de crédito interno e externo reger-se-ão pelo que determina a Resolução no 40 do Senado Fede-
ral, de 20 de dezembro de 2001, e suas alterações, bem como pela Resolução nº 43 do Senado Federal, de 21 de dezembro 2001, e alterações posterio-
res, e na forma do capítulo VI da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2001, bem como pelo art. 164-A da Constituição Federal. 
CAPÍTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. Art. 40. Caso haja necessidade de limitação de empenho e movimentação financeira para o cum-
primento das metas fiscais previstas no Anexo de Metas Fiscais referidas no art. 12 desta Lei, em conformidade com o art. 9º da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, os percentuais e o montante necessário à limitação da despesa serão distribuídos de forma proporcional a cada 
um dos Poderes, tomando por base o montante dos recursos alocados para o conjunto das outras despesas correntes, investimentos e inversões finan-
ceiras, excetuando-as aquelas vinculadas às obrigações constitucionais e legais. § 1º Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o 
Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que caberá a cada um tornar indisponível para empenho e movimentação financeira. § 
2º O Chefe de cada Poder, com base na comunicação de que trata o parágrafo anterior, publicará ato estabelecendo os montantes que cada órgão do 
respectivo Poder terá como limite de movimentação financeira e empenho. § 3º Os programas de manutenção e funcionamento dos serviços públicos 
já prestados à população terão prioridade sobre as novas despesas e novos investimentos. Art. 41. As entidades de direito privado beneficiadas com 
recursos públicos, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e obje-
tivos para os quais receberam os recursos. Art. 42. São vedados quaisquer procedimentos no âmbito dos sistemas de orçamento, programação finan-
ceira e contabilidade, que viabilizem a execução de despesas sem comprovada a suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. Art. 43. O Proje-
to de Lei Orçamentária de 2024 será encaminhado à sanção até o encerramento da sessão legislativa. Art. 44. Caso o Projeto de Lei Orçamentária de 
2024 não seja encaminhado para sanção até 31 de dezembro de 2023, a programação dele constante poderá ser executada, em cada mês, até o limite de 
um doze avos do total de cada dotação, na forma da proposta originalmente encaminhada à Câmara Municipal, até que seja sancionada e promulgada 
a respectiva Lei Orçamentária. § 1º Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária de 2024 a utilização dos recursos autorizados 
neste artigo. § 2º Após promulgada a Lei Orçamentária de 2024, serão ajustados os saldos negativos apurados em virtude de emendas apresentadas ao 
Projeto de Lei Orçamentária na Câmara Municipal, mediante abertura, por Decreto do Poder Executivo, de créditos adicionais suplementares, com base 
em remanejamento de dotações e publicados os respectivos atos. § 3º Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo as dotações para atendi-
mento de despesas com pessoal e encargos sociais, com pagamento da Dívida Pública Municipal, com despesas destinadas às calamidades públicas ou 
situações de emergência, e com pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do Sistema Único de Saúde – SUS. Art. 45. Até se-
tenta e duas horas após o encaminhamento à sanção pelo Chefe do Poder Executivo dos autógrafos do Projeto de Lei Orçamentária de 2024 e dos 
projetos de lei de créditos adicionais, o Poder Legislativo enviará, por meio impresso e ou em meio magnético de processamento eletrônico, os dados 
e informações relativos aos autógrafos, indicando: I - em relação a cada categoria de programação e grupo de despesa dos projetos originais, o total dos 
acréscimos e o total dos decréscimos por fonte, realizados pela Câmara Municipal em razão de emendas; II - as novas categorias de programação e, em 
relação a estas, os detalhamentos fixados no art. 7º desta Lei, as fontes e as denominações atribuídas em razão de emendas. Art. 46. O Município fica 
autorizado a celebrar convênios com instituições bancárias visando abertura de linhas de crédito para empréstimo financeiro e/ou para bens e serviços 
em favor dos servidores e empregados municipais, vedado o oferecimento de garantias de recursos municipais para cobertura de eventuais inadimplên-
cias do principal e/ou encargos, sendo o Município responsável apenas pelas retenções das consignações em folha de pagamento para recolhimento em 
favor da instituição financiadora. Art. 47. Fica prevista a possibilidade cessão de direitos de uso, alienação ou permuta dos bens municipais, em con-
formidade com a Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, Lei 14.133, de 1º, de abril de 2021 e Lei Complementar 101, de 4 de maior de 2000. Art. 48. 
O projeto de Lei Orçamentária anual conterá autorização para abertura de créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por 
antecipação de receita, nos termos do art. 165, § 8º da Constituição Federal. Art. 49. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar até 30 (trinta) dias 
após a publicação da Lei Orçamentária de 2024, cronograma anual de desembolso mensal, por Poder e Órgão, e metas bimestrais de arrecadação, nos 
termos dos artigos. 8º e 13, da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000, com vistas ao cumprimento das metas estabelecidas no anexo 
de que trata o Art. 12 desta Lei. Art. 50. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. Art. 51. Revogam-se as disposições em contrário. PAÇO 
DA PREFEITURA DE CAUCAIA, em 25 de maio de 2023. VITOR PEREIRA VALIM – Prefeito.  ANEXOS: AMF/Tabela I – Demonstrativo I 
– – Metas Anuais; AMF/Tabela II – Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; AMF/Tabela III – De-
monstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; AMF/Tabela IV – Demonstrativo 
IV -Evolução do Patrimônio Líquido; AMF/Tabela V – Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; 
AMF/Tabela VI – Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS; AMF/Tabela VI.I – Demonstrativo VI.I – Projeção 
Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores; AMF/Tabela VII – Demonstrativo VII – Estimativa e Compensação da Renúncia de 
Receita; AMF/Tabela VIII – Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado; ARF/Tabela IX – De-
monstrativo IX - Riscos Fiscais e Providências; Demonstrativo X – Trajetória da Dívida Pública; Demonstrativo XI – Memória de Cálculo das Metas 
Anuais para as Receitas; Demonstrativo XII – Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Despesas; Demonstrativo XIII – Memória de Cálculo das 
Metas Anuais para o Resultado Nominal; Metas e Prioridades - 2024. ANEXO DE METAS FISCAIS - METAS ANUAIS. Em atendimento ao 
disposto na Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000 o Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024 
apresenta as receitas e despesas totais estimadas, bem como estabelece os parâmetros da política fiscal do Município para os próximos exercícios, além 
de demonstrar o desempenho fiscal dos exercícios anteriores e a trajetória da dívida pública. A estimativa das receitas e despesas para o período de 2024 
a 2026 teve como principais parâmetros o crescimento econômico estimado para o país e para o Estado (PIB) e a variação prevista para o IPCA - IBGE. 
As principais fontes de informação foram o Boletim Focus, do Banco Central, de 17 de março de 2023, para inflação (IPCA-IBGE) e PIB Nacional, e 
o Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará – IPECE para o PIB do Estado.
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Os resultados primários e nominais previstos para os exercícios de 2024 a 2026 refletem as receitas e despesas previstas, bem como o fluxo de 
liberações previstas para as operações de crédito previstas para os próximos anos. As receitas foram projetadas considerando-se a série histórica, 
devidamente corrigidas por parâmetros de preço (IPCA-IBGE) e quantidade (variação estimada do PIB). As principais receitas tributárias do Município 
de Caucaia são o ISS, IPTU e o IRRF. A estimativa do ISS para os exercícios de 2024 a 2026 tomou por base o valor estimado na LOA para 2023 (R$ 
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88,98 milhões) corrigidos pelos parâmetros de preço (IPCA-IBGE) e quantidade (PIB Estado). O montante estimado para 2024 é de R$ 95,23 milhões. 
No que concerne ao IPTU, considerou-se como base de cálculo o valor previsto na LOA 2023 (R$ 23,44 milhões). Os valores para 2024 a 2026 foram 
estimados considerando-se os parâmetros de preço (IPCA-IBGE), quantidade (PIB Estado), além de um esforço de arrecadação estimado em 2%. Para 
2024 a estimativa é de um incremento de 9,5% em relação ao montante estimado para 2023 na LOA. A estimativa da receita do IRRF, previsto no art. 
158, inc I da Constituição Federal, tomou por base o valor estimado na LOA para 2023 (R$ 60,00 milhões). Os valores estimados para os exercícios de 
2024 a 2026 foram calculados com base nos parâmetros de preço (IPCA-IBGE) e quantidade (PIB Estado). Deve-se destacar que a retenção relativa à 
remuneração dos servidores compõe a maior parte da referida receita. Deve ainda ser ressaltado que ao utilizar-se o valor estimado da receita para 2023, 
fica claro que as políticas de benefícios fiscais vigentes já estão sendo consideradas nas estimativas de receita para os anos vindouros. No que concerne 
às transferências correntes, que como na quase totalidade dos municípios brasileiros constitui a maior parte das receitas municipais, considerou-se 
basicamente a correção dos preços (IPCA – IBGE) e a estimativa de crescimento econômico medido pela variação do PIB nacional e tomando-se por 
base os valores das receitas estimadas para 2023. O FPM, previsto no art. 159, I da Constituição Federal, foi estimado para 2024 considerando-se o 
montante estimado para 2023, acrescido da estimativa de variação do IPCA-IBGE, bem como o crescimento estimado do PIB nacional. O ICMS, 
tributo estadual cujo rateio com os municípios tem previsão no art. 158, inc IV da Constituição Federal, foi estimado para 2024 considerando-se o 
montante previsto para 2023, acrescido da estimativa de variação do IPCA-IBGE, bem como o crescimento estimado do PIB do Estado do Ceará, 
considerando-se ainda o incremento decorrente do aumento da participação do Município na Cota-Parte do ICMS. Os repasses do SUS, também de 
grande importância para o município, foi estimado em R$ 110,62 milhões em 2024, considerando-se a estimativa de crescimento do PIB e da inflação 
e tendo como base de cálculo o valor estimado da receita para 2023 (R$ 103,50 milhões). As estimativas das receitas de capital relativas às operações 
de crédito consideraram, de forma conservadora, as operações previstas. O montante total previsto para 2024 é de R$ 70.00 milhões. As despesas 
foram projetadas considerando-se a série histórica, também devidamente corrigidas por parâmetros de preço (IPCA-IBGE) e quantidade (variação 
estimada do PIB). As despesas de pessoal e as outras despesas correntes (ODC) constituem a maior parte das despesas do Município. As despesas de 
pessoal e encargos foram estimadas em R$ 614,28 milhões para 2024. Tomou-se por base a despesa efetivamente incorrida em 2022, descontada das 
despesas oriundas dos pagamentos relativos aos precatórios do Fundeb para os servidores da Educação, bem como as despesas suportadas pelo RPPS. 
Considerou-se ainda a reposição anual da inflação. As despesas com juros e encargos da dívida consideram os compromissos atuais do município. 
As outras despesas correntes (ODC) foram estimadas considerando-se a estimativa de inflação e PIB Estadual, e tomando-se como base o valor 
efetivamente empenhado em 2022 (R$ 517,00 milhões). O montante previsto para 2024 é de R$ 583,37 milhões. No caso das despesas de capital, foram 
consideradas as despesas que devem ser pagas com recursos do Tesouro, transferências voluntárias do Estado e da União, bem como os investimentos 
que serão custeados com recursos das operações de crédito já contratadas e em negociação. Estão previstos nesta LDO investimentos de R$ 97,39 
milhões em 2024. 

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR.
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ANEXO DE METAS FISCAIS - 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES.

Importante destacar que os resultados primário e nominal dos exercícios de 2024 a 2026 foram calculados com a exclusão do RPPS, conforme deter-
minado pelo MDF 13a edição. 

ANEXO DE METAS FISCAIS - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO.
O demonstrativo abaixo demonstra a evolução do patrimônio líquido do Município de Caucaia nos últimos três exercícios, inclusive de seu Regime 
Próprio de Previdência Social. 
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ANEXO DE METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
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ANEXO DE METAS FISCAIS - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS.
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ANEXO DE METAS FISCAIS - PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES.
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ANEXO DE METAS FISCAIS - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DA RECEITA.



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA - 26 DE MAIO DE 2023  |  ANO XXII  N º  2720 Página 15

ANEXO DE METAS FISCAIS - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO.

ANEXO DE RISCOS FISCAIS - DEMONSTRATIVOS DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS.
Em atendimento à Lei Complementar Nº 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, a Lei de Diretrizes Orçamentárias Anual (LDO) 
deve conter o Anexo de Riscos Fiscais, com a avaliação dos passivos contingentes e de outros riscos capazes de afetar as contas públicas no momento 
da elaboração do orçamento, bem como as providências a serem adotadas, caso se concretizem. No que concerne a Outros Riscos Fiscais Passivos, 
situações como frustração de arrecadação e discrepância de projeções podem comprometer o equilíbrio fiscal do Município. Dessa forma, o principal 
risco que poderá afetar o cumprimento das metas do Município de Caucaia para 2024, decorre da possibilidade de termos um crescimento econômico 
inferior ao previsto. Caso haja um crescimento econômico inferior ao previsto, a alternativa será a redução das outras despesas correntes (ODC) e dos 
investimentos previstos, pois as rubricas relativas à despesa de pessoal, juros e amortização da dívida permitem uma flexibilidade muito menor. 
No quadro a seguir evidencia-se o impacto sobre as receitas, em função dos passivos contingentes e dos demais riscos fiscais, bem como as providên-
cias que deverão ser tomadas para garantir o equilíbrio das contas públicas no exercício de 2024.
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X – DÍVIDA PÚBLICA – TRAJETÓRIA EM RELAÇÃO A RCL.

XI - MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA AS RECEITAS.

XII - MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA AS DESPESAS.

Nota: As despesas de pessoal para o período de 2024 a 2026 não consideram as despesas que deverão ser suportadas pelo RPPS.
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XIII - MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA O RESULTADO NOMINAL.

METAS E PRIORIDADES.
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METAS E PRIORIDADES.



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA - 26 DE MAIO DE 2023  |  ANO XXII  N º  2720 Página 19

METAS E PRIORIDADES.
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METAS E PRIORIDADES.
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METAS E PRIORIDADES.

 



Página 22DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA - 26 DE MAIO DE 2023  |  ANO XXII  N º  2720

METAS E PRIORIDADES
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METAS E PRIORIDADES.
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METAS E PRIORIDADES.
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METAS E PRIORIDADES.
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METAS E PRIORIDADES.
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METAS E PRIORIDADES.
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METAS E PRIORIDADES.
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METAS E PRIORIDADES
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METAS E PRIORIDADES
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METAS E PRIORIDADES.
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METAS E PRIORIDADES.

Caucaia, 25 de maio de 2023. VITOR PEREIRA VALIM – Prefeito.

LEI N° 3.603, DE 25 DE MAIO DE 2023. Institui no Calendário Oficial de Festas e Comemorações do Município de Caucaia, a Festa de Santo 
Antônio, Padroeiro de Capuan e reconhece como Patrimônio Cultural e Imaterial do Município de Caucaia. O PREFEITO DE CAUCAIA, Faço saber 
que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º Fica Instituído no Calendário Oficial de Festas e Comemoração do mu-
nicípio de Caucaia, a Festa de Santo Antônio, Padroeiro de Capuan. Art. 2º Fica a Festa de Santo Antônio, Padroeiro de Capuan, reconhecida como 
Patrimônio Cultural e Imaterial do Município de Caucaia. Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. Art. 4º Revogam-se as disposições 
em contrário. PAÇO DA PREFEITURA DE CAUCAIA, em 25 de maio de 2023. VITOR PEREIRA VALIM – Prefeito.

LEI N° 3.604, DE 25 DE MAIO DE 2023. Cria o auxílio financeiro com a finalidade de atender temporariamente às famílias em vulnerabilidade 
social, afetadas por enchentes e inundações em virtudes das fortes chuvas que acometeram o Município de Caucaia no ano de 2023 e dá outras provi-
dências. O PREFEITO DE CAUCAIA, Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º Fica criado o Auxílio 
Financeiro, com a finalidade de atender temporariamente às famílias em vulnerabilidade social afetadas por enchentes e inundações em virtudes das 
fortes chuvas que no ano de 2023 acometeram o Município de Caucaia. § 1º O auxílio financeiro poderá ser utilizado para aquisição de: I - gêneros 
alimentícios e produtos de limpeza; II - artigos pessoais; III - mobiliário residencial; IV - eletrodomésticos; V - aquisição de materiais de construção. 
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§ 2º O auxílio financeiro será pago em uma única parcela no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) e será feito diretamente para o beneficiário, por meio de 
operação bancária realizada por instituição financeira oficial. § 3º A Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento - SEFIN e a Secreta-
ria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho - SDST atuarão para operacionalizar o pagamento do auxílio financeiro. Art. 2º O auxílio finan-
ceiro será destinado exclusivamente a família em vulnerabilidade social que: I - resida em áreas cujos domicílios tenham sido afetados por enchente 
ou inundações ocasionados pelas fortes chuvas no Município de Caucaia no ano de 2023, conforme atestado pela Defesa Civil; II - esteja inscrito no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico; III - tenha renda per capita de até um salário mínimo; IV - o requerente tenha 
idade mínima de 18 anos ou ser emancipado; V - comprove residência no local afetado pela enchente ou inudanção; VI - requeira o benefício junto as 
unidades de atendimento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho – SDST, até o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da 
publicação dessa Lei. § 1º Excepcionalmente, as famílias afetadas pelos desastres de trata esta Lei que não possuírem CadÙnico, deverão no ato do 
requerimento do auxílio financeiro nas unidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho – SDST realizar a sua inscrição junto 
ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal. §2º A avaliação dos critérios de elegibilidade para o recebimento do benefício será de 
responsabilidade da equipe técnica da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho - SDST. §3º O prazo fixado no inciso VI do caput 
deste artigo poderá ser reduzido ou ampliado conforme ato do Poder Executivo Municipal. Art. 3º O auxílio levará em consideração para elegibili-
dade e inclusão no benefício prioritariamente pessoas que não possuem vínculo formal de trabalho, as mulheres provedoras de família monoparental, 
famílias com idosos e pessoas com deficiência. Art. 4º Será concedido somente um auxílio financeiro para cada família em vulnerabilidade social que 
se enquadre nos critérios de concessão do benefício criado por esta Lei. Art. 5º O recebimento indevido do Auxílio implicará na devolução do valor 
recebido, sem prejuízo de demais providências cabíveis de responsabilização em âmbito civil, administrativo e criminal. Art. 6º Fica limitado o núme-
ro de beneficiários à capacidade financeira aludida no orçamento municipal. Art. 7º Fica o Poder Público, através dos órgãos competentes, autorizado 
a realizar as intervenções necessárias nos locais atingidos por enchentes e inundações, inclusive em locais considerados como de interesse ambiental, 
de forma emergencial, independentemente de autorização do Instituto do Meio Ambiente do Município de Caucaia - IMAC. Art. 8º Esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação. PAÇO DA PREFEITURA DE CAUCAIA, em 25 de maio de 2023. VITOR PEREIRA VALIM - Prefeito.

LEI COMPLEMENTAR Nº 118, DE 25 DE MAIO DE 2023. Altera a Lei Complementar nº 02, de 23 de dezembro de 2009 e dá outras provi-
dências. O PREFEITO DE CAUCAIA, Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: Art. 1° Fica 
acrescido o Parágrafo Único ao Art. 90 - da Lei Complementar n° 02, de 23 de dezembro de 2009, com a seguinte redação: Art. 90 . Parágrafo único. 
A empresa perderá o benefício das alíquotas de 2% e 3% previstas nas alíneas “a” e “b” do Inciso I do Art. 90 da Lei Complementar N° 02, de 23 de 
dezembro de 2009, passando a alíquota de 5%, quando o contribuinte for inscrito no Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública do Município 
- CADIM do Município de Caucaia e assim permanecer por, pelo menos, 180 (cento e oitenta dias). Art. 2° Fica acrescido o inciso VII ao Art. 150 
da Lei Complementar n° 02, de 23 de dezembro de 2009, com a seguinte redação: Art. 150 - VII - 0,9% (nove décimos por cento) para imóveis não 
edificados, cercado por muro ou por gradil (em boas condições de conservação) e calçadas (em perfeitas condições de conservação e uso) no perímetro 
em que coincida com vias públicas. Art. 3° Fica acrescido o inciso V ao artigo 174 da Lei Complementar n° 02, de 23 de dezembro de 2009, que trata 
da alíquota do ITBI, com a seguinte redação: Art. 174 - V - 1,5% (um e meio por cento), quando houver antecipação do ITBI, mediante apresentação 
de contrato de compra e venda de financiamento diretamente com a imobiliária, construtora ou incorporadora, considerando: a) solicitação da emissão 
no prazo de até 30 (trinta) dias da assinatura do contrato de compra e venda; b) contrato de compra e venda com firmas reconhecidas de todas as partes, 
cônjuges e sócios; c) contrato de compra e venda com pelo menos 12 (doze) parcelas em aberto; d) Pagamento do ITBI em até 60 (sessenta) dias da 
assinatura do contrato de compra e venda. Art. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor a partir da sua publicação, resalvado o Art. 2º, o qual entrará 
em vigor no exercício financeiro seguinte. Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA DE CAUCAIA, em 25 de maio 
de 2023. VITOR PEREIRA VALIM - Prefeito. 

PORTARIA

PORTARIA Nº 66, DE 23 DE MAIO DE 2023. Autoriza Cessão da Servidora FRANCISCA VERÔNICA MORAES OLIVEIRA para o Estado 
do Ceará, na forma que indica e dá outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 59, VII e art. 143, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia; CONSIDERANDO o disposto no art. 86 da Lei Complementar 
nº 01, de 23 de dezembro de 2009; CONSIDERANDO o inteiro teor do ofício CC nº 430/2023, oriundo do Secretário de Estado Chefe da Casa Civil; 
RESOLVE: Art. 1º AUTORIZAR A CESSÃO da servidor FRANCISCA VERÔNICA MORAES OLIVEIRA, matrícula nº 33.879, ocupante do cargo 
efetivo de Enfermeiro, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para exercer cargo de provimento em comissão na estrutura organizacional da Secre-
taria da Saúde do Estado do Ceará. Art. 2º A servidora de que trata o art. 1º desta Portaria será mantido em folha de pagamento do Órgão de origem, e 
o respectivo custo será efetuado pelo Estado do Ceará ao Município de Caucaia, mediante ofício com as devidas informações para ressarcimento. Art. 
3º O Município de Caucaia poderá, a qualquer tempo, determinar o retorno da servidora referida no Art. 1º desta Portaria ao órgão de origem. Art. 4º 
Fica a Secretaria Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Tecnologia, incumbida de adotar as providências previstas no art. 2º desta Portaria, 
bem como de realizar as devidas anotações na ficha funcional da servidora cedida. Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO 
DA PREFEITURA DE CAUCAIA, em 23 de maio de 2023. VITOR PEREIRA VALIM - Prefeito.

PORTARIASPROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 65, DE 23 DE MAIO DE 2023. Determina instauração de Processo Administrativo Disciplinar, na forma que indica. O PROCURA-
DOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 21 da Lei Municipal nº 3.269, de 14 de julho de 2021 e no art. 04º da 
Lei Complementar nº 25, de 28 de abril de 2015; CONSIDERANDO o art. 163 da Lei Complementar n.º 01, de 23 de dezembro de 2009 e o disposto 
no Decreto Nº 1.070, de 1º de novembro de 2019. CONSIDERANDO que é desnecessária a descrição pormenorizada das irregularidades investigadas, 
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na portaria de instauração de processo administrativo disciplinar, nos termos da Súmula 641/STJ; CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo nº 
2022008442; RESOLVE: Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar por parte da Corregedoria Geral do Município, 
para apurar a ocorrência da conduta tipificada no inciso II do art. 152, Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro de 2009, atribuída ao servidor 
FRANCISCO SILVA GOMES, matrícula: 68021, que exerce o cargo de Professor de Educação Básica no Município de Caucaia, lotado na Secre-
taria Municipal de Educação; Art. 2º A Corregedoria Geral do Município terá um prazo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de instauração 
para a entrega do Relatório Final, prorrogáveis, uma única vez, por igual período, em caso de força maior. Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir 
da data da sua publicação. GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, em 23 de maio de 2023. GUTHEMBERG 
HOLANDA BEZERRA DE SOUZA - Procurador-Geral - Mat. 74.227 - OAB/CE 22.991.

PORTARIA Nº 66, de 25 de maio de 2023. Determina instauração de Sindicância Administrativa, na forma que indica. O PROCURADOR GERAL 
DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 21, XII, da Lei Municipal Nº 3.269, de 14 de Julho de 2021. CONSIDERANDO o 
art. 163 da Lei Complementar n.º 01, de 23 de dezembro de 2009 e o disposto no art. 2º do Decreto Nº 1.070, de 1º de novembro de 2019; CONSIDE-
RANDO o inteiro teor do Processo nº 2023003777; RESOLVE: Art. 1º Determinar a instauração de Sindicância Administrativa, por parte da Comissão 
de Sindicância do Município, para apurar a suposta ocorrência de infração disciplinar, atribuída ao Servidor JOSINALDO DE VASCONCELOS, 
matrícula nº 0000055330, ocupante do cargo de agente de trânsito, no Município de Caucaia, conforme os fatos narrados no Processo nº 2023003777. 
Art. 2º A Comissão de Sindicância, cujos membros foram designados pelas Portarias nº 41, de 09 de fevereiro de 2021 e nº 07, de 12 de janeiro de 2022, 
ambas de lavra do Procurador-Geral do Município terá um prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de instauração para a entrega do Relatório 
Final, prorrogáveis, uma única vez, por igual período, em caso de força maior. Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação. 
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, em 25 de maio de 2023. GUTHEMBERG HOLANDA BEZERRA 
DE SOUZA -  Procurador – Geral do Município de Caucaia - Mat. 74.227 - OAB/CE 22.991.

PORTARIASECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 41, de 26 de maio de 2023. Nomeia GILIANE ALMEIDA DOS SANTOS aprovada em Concurso Público - Edital 001/2016, 
na forma do Termo de Ajustamento de Conduta, firmado entre o Ministério Público do Estado do Ceará e o Município de Caucaia. A SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E TECNOLOGIA, fazendo uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe 
do Poder Executivo, nos termos do art. 62, V e art. 143, II, “a”, Parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto 
nº 516, de 26 de dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º - NOMEAR de acordo com o art. 37, inciso II, da Constituição Federal, as Leis nº 1913/2008 e 
2049/2009, o art.15, inciso I e artigos 16, 17 e 18, da Lei Complementar nº 001, de 23 de dezembro de 2009 - Regime Jurídico dos Servidores do Muni-
cípio de Caucaia, GILIANE ALMEIDA DOS SANTOS, aprovada em Concurso Público - Edital nº 001/2016, de 29 de dezembro de 2016, na forma do 
Termo de Ajustamento de Conduta, firmado entre o Ministério Público do Estado do Ceará e o Município de Caucaia, para exercer, em caráter efetivo, 
o cargo de AGENTE DE SUPORTE À FISCALIZAÇÃO, com carga horária de 200 horas mensais, com lotação na Secretaria Municipal de Planeja-
mento Urbano e Ambiental – SEPLAM, órgão integrante da estrutura organizacional do Poder Executivo Municipal de Caucaia. Art. 2º - As despesas 
decorrentes da execução desta Portaria correrão à conta da dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Ambiental 
– SEPLAM, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABI-
NETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E TECNOLOGIA DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE, 
em 26 de maio de 2023.  ANA CLÁUDIA FERREIRA MOURA - Secretária Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Tecnologia. 

 PROGRESSÃO

RESULTADO PRELIMINAR DAS SOLICITAÇÕES DE PROMOÇÃO/PROGRESSÃO DOS SERVIDORES DE NIVEL MÉDIO E FUN-
DAMENTAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA. A Comissão de Análise dos Processos de Progressão e Promoção dos Servidores de Nível Médio 
e Fundamental, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Art. 3º da Portaria N° 029, de 18 de fevereiro de 2021, alterada pela Portaria Nº 
139, de 23 de novembro de 2021, de lavra da Secretária Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Tecnologia, publicadas no Diário Oficial do 
Município de Caucaia, TORNA PÚBLICO o Resultado Preliminar das Solicitações de Promoção/Progressão dos Servidores de Nível Médio e Funda-
mental do Município de Caucaia, conforme anexo único. Os Processos foram analisados conforme o disposto nos Artigos 16 e 17 da Lei nº 2.502 de 05 
de dezembro de 2013; Prazo para Recurso: Fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis a contar da publicação deste Ato, para interposição de RECURSO 
a este Resultado Provisório, junto à Secretaria de Administração, Gestão de Pessoas e Tecnologia, a ser protocolizado na sede da referida Secretaria, 
de 09:00 às 15:00 horas. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E TECNOLOGIA, em 25 de maio de 2023.
Hauston Barbosa de Almeida - Membro, Flávia Maria de Menezes Chagas - Membro, Abelardo dos Santos Sampaio - Membro.

Anexo Único

ORD NÚMERO 
PROCESSO MAT. NOME FUNÇÃO ÓR-

GÃO
RESULTADO 
PRELIMINAR

BASE LEGAL 
INDEFERIMENTO OU 

RETARDO

DATA EM QUE 
ATENDEU RE-
QUISITOS (Art. 
16 ou 17 da Lei 

Nº. 2.502)

1 2022003424 70187
MARIA HERLENE DA 

SILVA PASCOA
AUXILIAR OPERACIO-

NAL
IPMC DEFERIDO - 20/01/2022

2 2022003735 71052
ERICA ALESSANDRA 
NUNES DE MIRANDA

AGENTE DE SUPORTE 
GERENCIAL

IPMC DEFERIDO - 28/02/2022



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA - 26 DE MAIO DE 2023  |  ANO XXII  N º  2720 Página 35

3 2022003995 70185 YVALDO DE MEDEIROS 
FERREIRA

AGENTE DE SUPORTE 
GERENCIAL IPMC DEFERIDO - 17/03/2022

4 2022009487 70469 EVALDO EVANGELISTA 
DA SILVA JÚNIOR

AGENTE DE SUPORTE 
GERENCIAL IPMC DEFERIDO - 25/08/2022

5 2022014649 11185 SERGINETE VASCONCE-
LOS GOIS MENEZES

AGENTE DE SUPORTE 
GERENCIAL IPMC DEFERIDO - 09/08/2021

6 2022016682 70472 MARIA DE FATIMA DE 
ANDRADE LUCAS

AUXILIAR OPERACIO-
NAL IPMC INDEFERIDO

Art. 16, inciso IV 
ou Art. 17 inciso 

IV, da Lei Nº 2.502
-

7 2022017465 11281 SILVIMEIRE FEITOSA 
SOARES

AGENTE DE SUPORTE 
GERENCIAL IPMC DEFERIDO - 05/10/2022

8 2022017466 11281 SILVIMEIRE FEITOSA 
SOARES

AGENTE DE SUPORTE 
GERENCIAL IPMC INDEFERIDO

Art. 16, inciso I ou 
Art. 17 inciso I, da 

Lei Nº 2.502
-

9 2022019871 11281 SILVIMEIRE FEITOSA 
SOARES

AGENTE DE SUPORTE 
GERENCIAL IPMC INDEFERIDO

Art. 16, inciso I ou 
Art. 17 inciso I, da 

Lei Nº 2.502
-

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E TECNOLOGIA, em 25 de maio de 2023. Hauston Barbosa de 
Almeida - Membro, Flávia Maria de Menezes Chagas - Membro, Abelardo dos Santos Sampaio - Membro.

PORTARIASECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 147, DE 23 DE MAIO DE 2023. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE CAUCAIA, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 62, inciso II e V, ambos da Lei Orgânica do Município, combinados com o art. 3º do Decreto nº 516, de 26 de dezembro 
de 2013; CONSIDERANDO o art. 073, § 2ºda Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro de 2009; CONSIDERANDO o inteiro teor do processo 
nº 2023005613 de 10 de maio de 2023; RESOLVE: Art. 1º- CONCEDER licença para acompanhamento familiar por motivo de doença em pessoa 
da família do servidor ARLETE MESQUITA BARROS, matrícula nº 35459, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR OPERACIONAL, carga ho-
rária de 200 horas mensais, lotado no UBS CUMBUCO-MARIA HELENA AGUIAR; no período de 09/05/2023 à 29/05/2023. Art. 2º - Registre-se, 
Publique-se e Cumpra-se. GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE, em 23 de maio de 2023. ZÓZIMO LUÍS DE MEDEIROS 
SILVA - Secretário Municipal de Saúde. ANA CLÁUDIA FERREIRA MOURA Secretária Municipal de Administração, Gestão de Pessoas 
e Tecnologia 

PORTARIASSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 248, DE 18 DE MAIO DE 2023. CESSAR O EFEITO DA GRATIFICAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TRABALHO TÉCNICO RE-
LEVANTE OU CIENTÍFICO DO SERVIDOR FERNANDO PAULO NOGUEIRA BRITO BASTOS. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V da Lei Orgânica do Município 
de Caucaia c/c art. 4º inciso VI do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013; Art. 1º CESSAR O EFEITO A PARTIR DE 18 DE MAIO DE 2023, 
da Gratificação pela Execução de Trabalho Técnico Relevante ou Científico do servidor comissionado FERNANDO PAULO NOGUEIRA BRITO 
BASTOS, matrícula 80385, ocupante do cargo de Chefe de Núcleo II, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Art. 2º As despesas decorrentes desta 
Portaria correrão à conta da dotação própria da Secretaria Municipal de Educação, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal. 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 18 de maio de 2023. SERGIO AKIO KOBAYASHI - Secretário Municipal 
de Educação. GEORGE VERAS BANDEIRA - Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento. 

PORTARIA Nº 252, DE 24 DE MAIO DE 2023. Errata do ítem “13” do Anexo Único da Portaria nº 157 de 21 de março de 2023 que concedeu 
a Readaptação Temporária à servidora WLADIA RICARDO DA SILVA VASCONCELOS. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
torna público que está Retificando o ítem “13” do Anexo Único da Portaria de Readaptação Temporária nº 157 de 21 de março de 2023, a qual foi 
publicada no Diário Oficial do Município DOM – em 30 de março de 2023, nº 2683 – Pág. 02. Onde Lê-se: “ORD: 13 – NOME: WLADIA RICARDO 
DA SILVA VASCONCELOS – CARGO: AUXILIAR OPERACIONAL – PERÍODO: 23/01/2023 A 22/01/2024 – PROCESSO: 20222020845”. Leia-
-se: “ORD: 13 – NOME: WLADIA RICARDO DA SILVA VASCONCELOS – CARGO: PROFESSOR EDUC. BÁSICA – PERÍODO: 23/01/2023 A 
22/01/2024 – PROCESSO: 20222020845”. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 24 de maio 2023. SERGIO AKIO 
KOBAYASHI - Secretário Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 253, DE 24 DE MAIO DE 2023. Errata da Portaria nº 199 de 18 de abril de 2023 que concedeu a Licença Prêmio por 03 (três) 
meses, à servidora efetiva ANDREA MARIA DE OLIVEIRA. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, torna público que está Retifican-
do a Portaria de Licença Prêmio nº 199 de 18 de abril de 2023, a qual foi publicada no Diário Oficial do Município DOM – em 25 de abril de 2023, nº 
2698 – Pág. 02. Onde Lê-se: “o gozo da LICENÇA PRÊMIO de 03 (dois) meses referente ao período aquisitivo de 02/08/2004 a 02/08/2009”. Leia-se: 
“o gozo da LICENÇA PRÊMIO de 03 (três) meses referente ao período aquisitivo de 02/08/2004 a 02/08/2009”. GABINETE DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 24 de maio 2023. SERGIO AKIO KOBAYASHI - Secretário Municipal de Educação.
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TERMOSSECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

TERMO DE PRORROGAÇÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 2023.03.23.1 SDST/CMDM. Prefeitura Municipal de Caucaia 
por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social do Município de Caucaia, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Munici-
pal nº 1.698, de 10 de março de 2006, alterada pela Lei Municipal nº. 2.087, de 16 de novembro de 2009, que institui e regulamenta o funcionamento 
do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Caucaia – CMDM, cujo OBJETO é selecionar, nos termos do presente edital, interessados em 
participar do Fórum onde se dará o processo de escolha dos representantes da sociedade civil para composição do Conselho Municipal dos Direitos 
da Mulher do Município de Caucaia – CMDM para o biênio 2023/2025, RESOLVE TORNAR PÚBLICO para ciência dos interessados, que tendo 
em vista o não comparecimento de interessados suficientes para a participação no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 2023.03.23.1 SDST/
CMDM, será novamente prorrogado o cronograma de atividades do processo eleitoral, item 3.2 Cronograma de atividades, do Edital:

CRONOGRAMA

Abertura do Edital 24/03/2023

Inscrições Dá publicação até 09/06/2023

Analise de documentos 12/06/2023

Habilitação/resultado preliminar 14/06/2023

Recurso 15/06/2023 à 16/06/2023

Resultado final 26/06/2023

Fórum para eleição das instituições inscritas e aptas 28/06/2023

Publicidade resultado 29/06/2023

Nomeação dos representantes 30/06/2023

Posse dos novos conselheiros e escolha do presidente 04/07/2023

Os demais itens do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 2023.03.23.1 SDST/CMDM permanecem inalterados. Caucaia-CE, 25 de maio de 
2023. Ana Natécia Campos Oliveira Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

TERMO DE PRORROGAÇÃO - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 2022.12.27.1 SDST/COMPOD. A Prefeitura de Caucaia, atra-
vés da Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho – SDST, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 2.964, de 09 de no-
vembro de 2018, que dispõe sobre o Conselho Municipal de Políticas Sobre Drogas – COMPOD, e alteração pela Lei nº. 3.401, de 15 de fevereiro 
de 2022, cujo OBJETO é selecionar, nos termos do presente edital, todos os cidadãos e Entidades da Sociedade Civil que atuam na prevenção ao uso, 
acolhimento, tratamento e reinserção social e profissional das pessoas com problemas relacionados ao uso de álcool e outras drogas, interessados em 
participar do Fórum onde se dará o processo de escolha dos representantes da sociedade civil para composição do Conselho Municipal de Políticas 
sobre Drogas – COMPOD de Caucaia para o biênio 2023/2024, RESOLVE TORNAR PÚBLICO a prorrogação do cronograma de atividades do pro-
cesso eleitoral, item 3.2 do Edital: 

CRONOGRAMA

Abertura do Edital 19.01.2023

Inscrições (prorrogadas) Da publicação até 15.06.2023

Analise de documentos 16.06.2023 à 20.06.2023

Habilitação/resultado preliminar 21.06.2023

Recurso 22.06.2023 à 23.06.2023

Resultado final 26.06.2023

Fórum para eleição das instituições inscritas e aptas 28.06.2023

Publicidade resultado 29.06.2023

Nomeação dos representantes 30.06.2023

Posse dos novos conselheiros e escolha do presidente 03.07.2023

3. Os demais itens do Edital de Chamamento Público Nº. 2022.12.27.1 SDST/COMPOD permanecem inalterados. Caucaia-CE, 24 de maio de 2023. 
Ana Natécia Campos Oliveira - Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho. 

TERMO DE PRORROGAÇÃO - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 2023.01.19.1 SDST/CONSEA. A Prefeitura de Caucaia, através da 
Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho – SDST, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 2.101, de 03 de dezembro de 
2009, que institui e regulamenta o funcionamento do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Caucaia - CONSEA, cujo 
OBJETO é selecionar, nos termos do presente edital, todos os cidadãos e Entidades da Sociedade Civil interessados em participar do Fórum onde se 
dará o processo de escolha dos representantes da sociedade civil para composição do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de 
Caucaia – CONSEA de Caucaia para o biênio 2023/2024, RESOLVE TORNAR PÚBLICO para ciência dos interessados, que tendo em vista o não 
comparecimento de interessados suficientes para a participação no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 2023.01.19.1 SDST/CONSEA, será 
novamente prorrogado o cronograma de atividades do processo eleitoral, item 3.2 do Edital: 
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CRONOGRAMA

Abertura do Edital 19.01.2023

Inscrições (prorrogadas) Da publicação até 15.06.2023

Analise de documentos 16.06.2023 à 20.06.2023

Habilitação/resultado preliminar 21.06.2023

Recurso 22.06.2023 à 23.06.2023

Resultado final 26.06.2023

Fórum para eleição das instituições inscritas e aptas 29.06.2023

Publicidade resultado 30.06.2023

Nomeação dos representantes 03.07.2023

Posse dos novos conselheiros e escolha do presidente 04.07.2023

3. Os demais itens do Edital de Chamamento Público Nº. 2023.01.19.1 SDST/CONSEA permanecem inalterados. Caucaia-CE, 24 de maio de 2023. 
Ana Natécia Campos Oliveira - Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho. 

PORTARIAINSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 64, DE 26 DE MAIO DE 2023. CONCEDE DIÁRIAS NA FORMA QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PRESI-
DENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 37, inciso II, 
da Constituição Federal, combinado com o artigo 59, seção II e o artigo 143, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Caucaia. CONSIDERANDO 
o disposto no art. 126 da Lei Complementar n° 01, de 23 de dezembro de 2009; CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 1.261, de 23 de março 
de 2022; RESOLVE: Art. 1º CONCEDER, a servidora abaixo relacionada, 03 (três) diárias em face às despesas de uma viagem à Brasília – Distrito 
Federal - DF, no período de 13 à 15 de junho de 2023, estará participando do Encontro Nacional de Usuários RedeMAIS 2023, Programa Brasil MAIS 
(Meio Ambiente Integrado e Seguro), nos dias 14/06/2023 e 15/06/2023. 

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO VALOR DA DIÁRIA TOTAL

82750 LARISSA NERIS BARBOSA ASSESSOR ESPECIAL I R$ 250,00 R$ 750,00

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta da dotação orçamentária própria do Instituto de Meio Ambiente do Município de 
Caucaia, consignado no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE 
DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, em 26 de maio de 2023. LEANDRO ALVES DE 
ARAÚJO - Presidente do Instituto de Meio Ambiente do Município de Caucaia - IMAC.

EXTRATOS /  AVISOSCOMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA. AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
2023.05.17.02-IPMC. A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA – CEARÁ, torna público, para conhecimento dos in-
teressados, que no próximo dia 12 DE JUNHO DE 2023, ÀS 08:30HS (OITO HORAS E TRINTA MINUTOS), através de endereço eletrônico 
www.comprasnet.gov.br (Comprasnet), estará realizando licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, critério de julgamento MENOR PREÇO 
GLOBAL tombado sob o nº 2023.05.17.02-IPMC, com fins a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS 
EXIGIDOS PELO MANUAL 3.4 DO PROGRAMA DE CERTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL E MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DOS REGIMES 
PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, INSTITUÍDO PELA PORTARIA MPS N° 185/2015, ALTERADA PELA PORTARIA MF N° 577/2017, 
QUE TEM COMO OBJETIVO A IMPLANTAÇÃO DAS BOAS PRÁTICAS DE GESTÃO INSERIDAS NAS AÇÕES DE CONFORMIDADE QUE 
COMPÕEM AS TRÊS DIMENSÕES DO PROGRAMA: CONTROLES INTERNOS (6 AÇÕES), GOVERNANÇA CORPORATIVA (16 AÇÕES) E 
EDUCAÇÃO PREVIDENCIÁRIA (2 AÇÕES). DEVENDO O PROFISSIONAL EXECUTOR DO SERVIÇO POSSUIR HABILITAÇÃO DE NÍVEL 
SUPERIOR, EXPERIÊNCIA EM GESTÃO DE REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E TER EXPERIÊNCIA NA REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS TÉCNICOS QUE COMPÕEM O OBJETO DA CONTRATAÇÃO, DE INTERESSE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍ-
PIO DE CAUCAIA/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA, CONSTAN-
TE DO ANEXO I DO EDITAL, o qual encontra-se na íntegra na Sede da Comissão, situada a Rua José Valdeci Pinto Lima, 270, Padre Romualdo, 
Caucaia/CE. Maiores informações no endereço citado, no horário de 08:00h às 12:00h ou pelo site http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes. INGRID 
GOMES MOREIRA, PREGOEIRA OFICIAL.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – O ORDENADOR DE 
DESPESA TORNA PÚBLICO A RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO – ADESÃO INTERNA Nº 009/2022-SEGOV 
- ONDE SE LÊ: OBJETIVO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO POR IGUAL PERÍODO. CONTRATADA: STARC AR CONDI-
CIONADO E REFRIGERAÇÃO LTDA CNPJ: 12.329.660/0001-08 REPRESENTADA POR ROBÉRIO SILVA HOLANDA. VIGÊNCIA DO ADITI-
VO: POR 12 (DOZE) MEZES, LEIA-SE: OBJETIVO DO ADITIVO: CONTRATO ORIGINÁRIO PRORROGAR-SE-Á POR 12 (DOZE) MESES, 
SENDO ADMITIDA SUA PRORROGAÇÃO NA FORMA DO ART. 57, INCISO II, DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES 
E CLÁUSULA QUARTA DO CONTRATO ORIGINÁRIO. CONTRATADA: STARC AR CONDICIONADO E REFRIGERAÇÃO LTDA CNPJ: 
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12.329.660/0001-08 REPRESENTADA POR ROBÉRIO SILVA HOLANDA. VIGÊNCIA DO ADITIVO: POR 12 (DOZE) MESES. AS DEMAIS 
INFORMAÇÕES PERMANECEM INALTERADAS. FRANCISCO NAZARENO ARAÚJO SOUSA – ORDENADOR DE DESPESAS DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE.  INGRID GOMES MOREIRA, PREGOEIRA OFICIAL.

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Ilmo. Senhor, EMERSON DINIZ LIMA Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Caucaia /CE, no uso de suas atribuições legais conferidas segundo a Lei Orgânica do Município, bem como considerando o 
que consta do Processo Administrativo de ADESÃO EXTERNA tombado sob o N° 005/2023-SMS, vem RATIFICAR A DECLARAÇÃO DE 
ADESÃO à Ata de Registro de Preços Nº 2022.00.002, gerenciada pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE ITAI-
TINGA/CE, celebrada em decorrência da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2022.00.002 CPRP, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E REFORMA DE PRÉDIOS PÚBLICOS DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, em favor da seguinte empresa abaixo: RAZÃO SOCIAL: PMG CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA; 
CNPJ Nº.: 21.264.939/0001-33; REPRESENTADA PELO SR. VALDIZIO DE SOUSA COSTA NETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ÓRGÃO: 
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS; UNID. ORÇAMENTÁRIA: 06.21 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS; PROJETO 
ATIVIDADE: 10.301.0013.2.030.0000 - ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE; NATUREZA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEI-
ROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSO: 1.500.1002.00 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚ-
DE, 1.500.1002.00 RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE, 1.600.0000.00 TRANSF. FUNDO A FUNDO 
DE RECUS. DO SUS DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES, 1.601.0000.00 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A 
FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE 1.659.0000.00 OUTROS RECURSOS VINCULA-
DOS À SAÚDEVALOR GLOBAL: R$ 1.500.000,00 (UM MILHÃO E QUINHENTOS MIL REAIS) – PERCENTUAL DE DESCONTO (%): 11,5% 
(ONZE VIRGULA CINCO PORCENTO). CAUCAIA/CE, 26 DE MAIO DE 2023. EMERSON DINIZ LIMA. ORDENADOR DE DESPESAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE.

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2022.04.08.02-IMAC – PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRA-
TO N° 2022.04.08.02.001-IMAC, CONFORME ART. 57, INCISO II, DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES E CLÁU-
SULA QUARTA DO CONTRATO ORIGINÁRIO. VISANDO PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO POR 12 (DOZE) 
MESES, A CONTAR DO DIA 25 DE MAIO DE 2023 A 24 DE MAIO DE 2024 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZA-
ÇÃO DOS SERVIÇOS DE MONITORAMENTO AMBIENTAL CONTEMPLANDO O MONITORAMENTO DA BALNEABILIDADE E DA 
POLUIÇÃO DAS PRAIAS E DOS RECURSOS HÍDRICOS, DA POTABILIDADE DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO, DAS ESTAÇÕES 
DE TRATAMENTO DE EFLUENTES – ETE’S E A CARACTERIZAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO 
DE CAUCAIA, ATRAVÉS DE ANÁLISES TÉCNICAS E LABORATORIAIS, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE 
CAUCAIA/CE. SIGNATÁRIOS: INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE REPRESENTADO PELA SRA. ANA ALICE CARDOSO ROCHA DIO-
GENES - ORDENADORA DE DESPESA, E A EMPRESA NÚCLEO DE TECNOLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DO CEARÁ - NUTEC 
(CNPJ Nº 09.419.789/0001-94) REPRESENTADO PELO SR. FRANCISCO DAS CHAGAS MAGALHÃES – DATA DA ASSINATURA: 24 DE 
ABRIL DE 2023. WAGNER VIEIRA VIDAL - PRESIDENTE DA CPL DE CAUCAIA.

EXTRATO DE PUBLICACAO. A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO PRI-
MEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 2022.12.12.02.001 - CGM, RESULTANTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2022.12.12.02. 
UNIDADE ADMINISTRATIVA: CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLAN-
TAÇÃO E TREINAMENTO DOS SOFTWARES DE GERENCIAMENTO E CONTROLE DO SITE OFICIAL DA PREFEITURA QUE CELE-
BRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE E A EMPRESA URBE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E SOFTWARES S/A. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 107, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 
(DOZE) MESES, 12 DE MAIO DE 2023 A 12 DE MAIO DE 2024. CONTRATADA: URBE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E SOFTWARES 
S/S – REPRESENTADA PELO SR. ERIC DE MORAES E DANTAS, CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO – REPRESENTADA PALA 
SRA. FRANCISCA EMANUELLE MENEZES DOS SANTOS. CAUCAIA-CE, 09 DE MAIO DE 2023. WAGNER VIEIRA VIDAL - PRESI-
DENTE DA CPL DE CAUCAIA.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE – EXTRATO DO CONTRATO N° 2022.11.04.02/001 - SEFIN. 
TOMADA DE PREÇOS N° 2022.11.04.02 - DIV. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA TÉCNICA, 
GERENCIAMENTO E ACOMPANHAMENTO DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES CONTÁBEIS E FISCAIS DO SETOR PÚBLICO BRASI-
LEIRO EM ATENDIMENTO A LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL – LRF PARA PROMOVER A TRANSFERÊNCIA MUNICIPAL E O 
CONTROLE SOCIAL JUNTO A SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE. 
VALOR GLOBAL: R$ 210.000,00 (DUZENTOS E DEZ MIL REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05.02.04.122.0161.2.018.0000 - GEREN-
CIAMENTO ADMINISTRATIVO E ESTRATEGICO DAS AÇÕES DO FEAF; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00. FONTE: 1.500.0000.00. 
SIGNATARIO: SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, REPRESENTADA PELO SR. GEORGE VERAS BAN-
DEIRA – SECRETÁRIO, E DE OUTRO LADO A G2 CONTABILIDADE E SERVIÇOS S/S, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 07.171.194/0001-
37, REPRESENTADA PELO SR. CLAUDIO FERNANDES DE FREITAS. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. DATA DA ASSINATURA: 19 DE 
MAIO DE 2023. WAGNER VIEIRA VIDAL - PRESIDENTE DA CPL DE CAUCAIA.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE – EXTRATO DO CONTRATO N° 2022.11.04.02/002 - SME. TOMA-
DA DE PREÇOS N° 2022.11.04.02 - DIV. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA TÉCNICA, GEREN-
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CIAMENTO E ACOMPANHAMENTO DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES CONTÁBEIS E FISCAIS DO SETOR PÚBLICO BRASILEIRO EM 
ATENDIMENTO A LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL – LRF PARA PROMOVER A TRANSFERÊNCIA MUNICIPAL E O CONTROLE 
SOCIAL JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE. VALOR GLOBAL: R$ 222.000,00 (DUZENTOS E 
VINTE E DOIS MIL REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.21.12.122.0161.2.069.0000 - APOIO ADMINISTRATIVO A SECRETARIA 
DE EDUCACAO; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00. FONTE: 1.500.1001.00. SIGNATARIO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, REPRE-
SENTADA PELA SRA. ERIDAN DE PAULO MENDES SANTANA – ORDENADORA DE DESPESAS, E DE OUTRO LADO A G2 CONTA-
BILIDADE E SERVIÇOS S/S, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 07.171.194/0001-37, REPRESENTADA PELO SR. CLAUDIO FERNANDES DE 
FREITAS. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. DATA DA ASSINATURA: 19 DE MAIO DE 2023. WAGNER VIEIRA VIDAL - PRESIDENTE 
DA CPL DE CAUCAIA.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE – EXTRATO DO CONTRATO N° 2022.11.04.02/003 - SMS. TOMA-
DA DE PREÇOS N° 2022.11.04.02 - DIV. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA TÉCNICA, GEREN-
CIAMENTO E ACOMPANHAMENTO DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES CONTÁBEIS E FISCAIS DO SETOR PÚBLICO BRASILEIRO EM 
ATENDIMENTO A LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL – LRF PARA PROMOVER A TRANSFERÊNCIA MUNICIPAL E O CONTROLE 
SOCIAL JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE. VALOR GLOBAL: R$ 210.000,00 (DUZENTOS E DEZ 
MIL REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.20.10.122.0161.2.024.0000 - APOIO ADMINISTRATIVO A SECRETARIA DE SAUDE; ELE-
MENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00. FONTE: 1.500.1002.00. SIGNATARIO: SECRETARIA DE SAÚDE, REPRESENTADA PELO SR. EMER-
SON DINIZ LIMA – ORDENADOR DE DESPESAS, E DE OUTRO LADO A G2 CONTABILIDADE E SERVIÇOS S/S, INSCRITA NO CNPJ 
SOB O Nº 07.171.194/0001-37, REPRESENTADA PELO SR. CLAUDIO FERNANDES DE FREITAS. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. DATA DA 
ASSINATURA: 19 DE MAIO DE 2023. WAGNER VIEIRA VIDAL - PRESIDENTE DA CPL DE CAUCAIA.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE – EXTRATO DO CONTRATO N° 2022.11.04.02/004 - IPMC. TOMA-
DA DE PREÇOS N° 2022.11.04.02 - DIV. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA TÉCNICA, GERENCIA-
MENTO E ACOMPANHAMENTO DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES CONTÁBEIS E FISCAIS DO SETOR PÚBLICO BRASILEIRO EM 
ATENDIMENTO A LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL – LRF PARA PROMOVER A TRANSFERÊNCIA MUNICIPAL E O CONTROLE 
SOCIAL JUNTO AO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE. VALOR GLOBAL: R$ 108.000,00 (CENTO E OITO 
MIL REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.01.09.122.0161.2.142.0000 - APOIO ADMINISTRATIVO AO IPMC; ELEMENTO DE DESPE-
SA: 3.3.90.39.00. FONTE: 1.802.0000.00. SIGNATARIO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO, REPRESENTADA PELA SRA. 
MIRELA ZARANZA DE SOUSA – PRESIDENTE, E DO OUTRO LADO A G2 CONTABILIDADE E SERVIÇOS S/S, INSCRITA NO CNPJ 
SOB O Nº 07.171.194/0001-37, REPRESENTADA PELO SR. CLAUDIO FERNANDES DE FREITAS. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. DATA DA 
ASSINATURA: 19 DE MAIO DE 2023. WAGNER VIEIRA VIDAL - PRESIDENTE DA CPL DE CAUCAIA.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA – EXTRATO DO 1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 2023.01.11.02.001-
SMS. Objeto do Aditivo: Reajuste contratual de 25% (vinte e cinco por cento). Objeto do Contrato: Aquisição de medicamento, alimentação enteral e 
insumos para tratamentos médicos em atenção a determinações judiciais, de interesse da Secretaria de Saúde do Município de Caucaia/CE. Processo 
Originário: Dispensa de Licitação nº 2023.01.11.02-SMS. Prazo de Vigência: até 12 de julho de 2023. Fundamentação Legal: Art. 65, inciso II, § 1º 
da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, conforme cláusula 3ª e 4ª do contrato originário. Valor Global do Contrato: R$ 913.687,04 (nove-
centos e treze mil seiscentos e oitenta e sete reais e quatro centavos). Dotação Orçamentária: 06.21.10.301.0013.2.030.0000 – Atendimento Básico 
em Saúde (UBS). Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita. Signatários: EMERSON DINIZ LIMA – Ordenador 
de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde (Contratante), e Maria Zélia Gonçalves de Sousa – MALUREL COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, CNPJ nº 11.773.173/0001-69 (Contratada). Data de Assinatura: 04 de maio de 2023.

ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE CAUCAIA - EXTRATO DE CONTRATO N° 2023.03.10.01-01 – INSTITUTO DO MEIO AM-
BIENTE DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE. TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL RESULTANTE 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.03.10.01 - IMAC. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA UPA ANIMAL, PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DE INTERESSE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE CAUCAIA/CE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
36.01.18.542.0044.2.152.0000; ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.30.00; 44.90.52.00; FONTE DE RECURSOS: 1.700.0000.00 -  VALOR GLO-
BAL DE R$ 7.191,00 (sete mil, cento e noventa e um reais). CONTRATADA: PROSAUDE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR EIRELI - EPP, 
CNPJ: 26.383.168/0001-17. ASSINA PELA CONTRATADA: EMANUELA CACILDA DE AQUINO RUFINO. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 
DE DEZEMBRO DE 2023. ASSINA: ANA ALICE CARDOSO ROCHA DIÓGENES, ORDENADORA DE DESPESAS DO INSTITUTO 
DO MEIO AMBIENTE. CAUCAIA 26 DE MAIO DE 2023. INGRID GOMES MOREIRA - PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 
CAUCAIA/CE. 

ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE CAUCAIA - EXTRATO DE CONTRATO N° 2023.03.10.01-02 – INSTITUTO DO MEIO AM-
BIENTE DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE. TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL RESULTANTE 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.03.10.01 - IMAC. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA UPA ANIMAL, PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DE INTERESSE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE CAUCAIA/CE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
36.01.18.542.0044.2.152.0000; ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.30.00; 44.90.52.00; FONTE DE RECURSOS: 1.700.0000.00. VALOR GLO-
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BAL DE R$ 13.391,20 (treze mil, trezentos e noventa e um reais e vinte centavos). CONTRATADA: EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 38.408.899/0001-59. ASSINA PELA CONTRATADA: SÉRGIO EDELBERTO VALÉRIO JÚNIOR. VIGÊNCIA 
DO CONTRATO: 31 DE DEZEMBRO DE 2023. ASSINA: ANA ALICE CARDOSO ROCHA DIÓGENES, ORDENADORA DE DESPESAS 
DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE. CAUCAIA 26 DE MAIO DE 2023. INGRID GOMES MOREIRA - PREGOEIRA OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE. 

ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE CAUCAIA - EXTRATO DE CONTRATO N° 2023.03.10.01-03 – INSTITUTO DO MEIO AM-
BIENTE DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE. TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL RESULTANTE 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.03.10.01 - IMAC. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA UPA ANIMAL, PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DE INTERESSE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE CAUCAIA/CE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
36.01.18.542.0044.2.152.0000; ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.30.00; 44.90.52.00; FONTE DE RECURSOS: 1.700.0000.00. VALOR GLO-
BAL DE R$ 32.247,00 (trinta e dois mil, duzentos e quarenta e sete reais). CONTRATADA: LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ: 42.650.279/0001-07. ASSINA PELA CONTRATADA: GUSTAVO HENRIQUE 
CARREGA. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 DE DEZEMBRO DE 2023. ASSINA: ANA ALICE CARDOSO ROCHA DIÓGENES, ORDE-
NADORA DE DESPESAS DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE. CAUCAIA 26 DE MAIO DE 2023. INGRID GOMES MOREIRA - 
PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE. 

ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE CAUCAIA - EXTRATO DE CONTRATO N° 2023.03.10.01-04 – INSTITUTO DO MEIO AM-
BIENTE DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE. TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL RESULTAN-
TE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.03.10.01 - IMAC. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA UPA ANIMAL, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DE INTERESSE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE CAUCAIA/CE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: 36.01.18.542.0044.2.152.0000; ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.30.00; 44.90.52.00; FONTE DE RECURSOS: 1.700.0000.00. VALOR 
GLOBAL DE R$ 3.980,00 (três mil, novecentos e oitenta reais). CONTRATADA: IDEALINE COMERCIAL EIRELI, CNPJ: 06.331.320/0001-00. 
ASSINA PELA CONTRATADA: ERNANDES TONET. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 DE DEZEMBRO DE 2023. ASSINA: ANA ALICE 
CARDOSO ROCHA DIÓGENES, ORDENADORA DE DESPESAS DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE. CAUCAIA 26 DE MAIO DE 
2023. INGRID GOMES MOREIRA - PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE. 

ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE CAUCAIA - EXTRATO DE CONTRATO N° 2023.03.10.01-05 – INSTITUTO DO MEIO AM-
BIENTE DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE. TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL RESULTANTE 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.03.10.01 - IMAC. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA UPA ANIMAL, PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DE INTERESSE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE CAUCAIA/CE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
36.01.18.542.0044.2.152.0000; ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.30.00; 44.90.52.00; FONTE DE RECURSOS: 1.700.0000.00 - VALOR GLO-
BAL DE R$ 1.662,00 (um mil, seiscentos e sessenta e dois reais). CONTRATADA ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, CNPJ: 
08.697.852/0001-91. ASSINA PELA CONTRATADA: KEVELLIM PONTES FREITAS. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 DE DEZEMBRO DE 
2023. ASSINA: ANA ALICE CARDOSO ROCHA DIÓGENES, ORDENADORA DE DESPESAS DO INSTITUTO DO MEIO AMBIEN-
TE. CAUCAIA 26 DE MAIO DE 2023. INGRID GOMES MOREIRA - PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE. 

ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE CAUCAIA - EXTRATO DE CONTRATO N° 2023.03.10.01-06 – INSTITUTO DO MEIO AM-
BIENTE DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE. TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL RESULTAN-
TE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.03.10.01 - IMAC. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA UPA ANIMAL, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DE INTERESSE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE CAUCAIA/CE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: 36.01.18.542.0044.2.152.0000; ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.30.00; 44.90.52.00; FONTE DE RECURSOS: 1.700.0000.00. VALOR 
GLOBAL DE R$ 553,80 (quinhentos e cinquenta e três reais e oitenta centavos). CONTRATADA: MSB COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA, CNPJ: 05.696.303/0001-04. ASSINA PELA CONTRATADA: LEONARDO MOREIRA RAMOS DE VASCONCELOS. VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 31 DE DEZEMBRO DE 2023. ASSINA: ANA ALICE CARDOSO ROCHA DIÓGENES, ORDENADORA DE DESPESAS 
DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE. CAUCAIA 26 DE MAIO DE 2023. INGRID GOMES MOREIRA - PREGOEIRA OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE. 

ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE CAUCAIA - EXTRATO DE CONTRATO N° 2023.03.10.01-07 – INSTITUTO DO MEIO AM-
BIENTE DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE. TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL RESULTANTE 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.03.10.01 - IMAC. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA UPA ANIMAL, PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DE INTERESSE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE CAUCAIA/CE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
36.01.18.542.0044.2.152.0000; ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.30.00; 44.90.52.00; FONTE DE RECURSOS: 1.700.0000.00. VALOR GLO-
BAL DE R$ 7.719,00 (sete mil, setecentos e dezenove reais). CONTRATADA: MCL COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES, CNPJ: 44.572.364/0001-11. ASSINA PELA CONTRATADA: LUCAS OLIVEIRA DE SOUZA FERREIRA. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
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31 DE DEZEMBRO DE 2023. ASSINA: ANA ALICE CARDOSO ROCHA DIÓGENES, ORDENADORA DE DESPESAS DO INSTITUTO 
DO MEIO AMBIENTE. CAUCAIA 26 DE MAIO DE 2023.  INGRID GOMES MOREIRA - PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 
CAUCAIA/CE. 

ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE CAUCAIA - EXTRATO DE CONTRATO N° 2023.02.17.01-01 – INSTITUTO DO MEIO AM-
BIENTE DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE. TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL RESULTAN-
TE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.02.17.01 - IMAC. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AS FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS PARA A UPA ANIMAL, DE INTERESSE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE CAUCAIA/CE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 36.01.18.542.0044.2.152.0000; ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.30.00. VALOR GLOBAL DE R$ 74.322,60 
(setenta e quatro mil, trezentos e vinte e dois reais e sessenta centavos). CONTRATADA: CÉSAR & ROCHA COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRO-
PECUÁRIOS LTDA EPP, CNPJ: 03.541.496/0001-07. ASSINA PELA CONTRATADA: NATHAN OMAR SENA ALCÂNTARA. VIGÊNCIA 
DO CONTRATO: 31 DE DEZEMBRO DE 2023. ASSINA: ANA ALICE CARDOSO ROCHA DIÓGENES, ORDENADORA DE DESPESAS 
DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE. CAUCAIA 26 DE MAIO DE 2023.  INGRID GOMES MOREIRA - PREGOEIRA OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE. 

ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE CAUCAIA - EXTRATO DE CONTRATO N° 2023.02.17.01-02 – INSTITUTO DO MEIO AM-
BIENTE DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE. TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL RESULTAN-
TE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.02.17.01 - IMAC. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AS FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS PARA A UPA ANIMAL, DE INTERESSE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE CAUCAIA/CE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 36.01.18.542.0044.2.152.0000; ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.30.00. VALOR GLOBAL DE R$ 2.035,20 
(dois mil, trinta e cinco reais e vinte centavos). CONTRATADA MCS ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS FARMACEUTICOS 
LTDA, CNPJ: 22.968.511/0001-34. ASSINA PELA CONTRATADA: SANDRA DOMINGUES ALMEIDA. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 DE 
DEZEMBRO DE 2023. ASSINA: ANA ALICE CARDOSO ROCHA DIÓGENES, ORDENADORA DE DESPESAS DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE. CAUCAIA 26 DE MAIO DE 2023.  INGRID GOMES MOREIRA - PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 
CAUCAIA/CE. 

ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE CAUCAIA - EXTRATO DE CONTRATO N° 2023.02.17.01-03 – INSTITUTO DO MEIO AMBIEN-
TE DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE. TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL RESULTANTE DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.02.17.01 - IMAC. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AS FUTURAS E EVENTUAIS AQUISI-
ÇÕES DE MEDICAMENTOS PARA A UPA ANIMAL, DE INTERESSE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE CAUCAIA/CE. DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 36.01.18.542.0044.2.152.0000; ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.30.00. VALOR GLOBAL DE R$ 18.346,44 (dezoito 
mil, trezentos e quarenta e seis reais e quarenta e quatro centavos). CONTRATADA MATOS MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 38.457.380/0001-
60. ASSINA PELA CONTRATADA: LIVIA DANTAS DE MATOS. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 DE DEZEMBRO DE 2023. ASSINA: ANA 
ALICE CARDOSO ROCHA DIÓGENES, ORDENADORA DE DESPESAS DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE. CAUCAIA 26 DE 
MAIO DE 2023.  INGRID GOMES MOREIRA - PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE. 

****
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PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Vitor Pereira Valim

Francisco Deuzinho de Oliveira Filho
VICE-PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO – GABPREF
Francisco José Caminha Almeida

GABINETE DO VICE-PREFEITO – GABVICE
Ana Beatriz Angelo Moreira

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
Guthemberg Holanda Bezerra de Souza

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO – CGM
Roberto Vieira Medeiros

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
GESTÃO DE PESSOAS E TECNOLOGIA – SAGPT
Ana Cláudia Ferreira Moura

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - ASCOM
Joanne Cardoso de Oliveira

OUVIDORIA-GERAL DO MUNICÍPIO – OGM
Séphora Ediva dos Lima Barcelos Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS
Zozimo Luís de Medeiros Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME
Sérgio Akio Kobayashi

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E TRABALHO – SDST
Ana Natécia Campos Oliveira

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO – SEFIN
George Veras Bandeira

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
URBANO E AMBIENTAL – SEPLAM
Diego Carvalho Pinheiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA – SEINFRA 
André Luiz Daher Vasconcelos

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
E CULTURA – SETCULT
Lívia Holanda Aguiar

SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO 
E TRANSPORTE – SPT
Sílvio de Alencar Martins

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL – SDR
Sebastião Conrado da Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
E JUVENTUDE – SEJUV

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA – SSP
Rodrigo Wilson Melo de Souza

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – SEGOV
Alexandre Sobreira Cialdini

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO – AMT
Jesus Andrade Mendonça

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE CAUCAIA – IPMC
Mirela Zaranza de Sousa

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO 
MUNICÍPIO DE CAUCAIA – IMAC
Leandro Alves de Araújo
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